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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 13.895, de 30 de 
outubro de 2019, para estabelecer a 
inclusão de informações sobre 
diabetes nos censos demográficos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.895, de 30 de outubro de 2019, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A Os censos demograficos 

incluiré&o informacdes que subsidiem a formulacdo de 

politicas publicas direcionadas as pessoas com 

diabetes.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacéo. 

TNS P nfoleg-aute 
Assinado por chancela eletr 

cid 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 27 de agosto de 2025. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 479/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.501, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.895, de 30 de outubro de 
2019, para estabelecer a inclusão de informações sobre diabetes nos censos 
demográficos”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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